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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidonte da Junta de Conci1ieco Ju1gmento 

de Goinia. 

J.—JCJ 	COIANkA  

, 

JUSTÇA DO Ti.AJ1O 

tiz LOTJRIVAL M0RIRA D 	SOUZA, brasileiro, casado, moto-, 
rista, residte e domiciliado à Av. Perimetrai nQ 37 - Campinas, 

4k.. nesta Capital, por seu advogado abaixo-assinado, (mandato junto) que, 
vem mui respeitosamente frente a V. Excia., of€recer ao Reclamat- 

ria contra a fir!na "CONSÓRCIO PODOVIÁRIO INTRMTJNICIPAL 5/A.' 1 , sedi 
do a Rua 230  s/n. - Setor BUeno, nesta Capital, e, assim o faz pelos 

fatos e ftndamentos seguintes: 
Que, foi admitido pela Reclamada em 10 de Outubro de 1.9 

62 e desoedido injustamente em 19 de Maio de 1,964; 
Que, o seu salario era 	614.600,00 (sessenta e quatro /- 

seiscentos cruzeiros), por mZs; 

Que, quando viajava, 	teria direito mais 	2.000,00:  (dois 
i cruzeiros), de diria, todavia, recebeu referente 	s mesmas, ape 

nas a média de 	/400,00 (quatrocertos cruzeiros), por dia, e pede a- 

diferença das mesmas; 
Que, os seus colegas e de igual nível, que fiajavam nas- 

mesmas zonas,recebem a diia dos 	2.000,00 (dois mil cruzeiros),- 

autorizados pela Reclamada; 
Que, ficaram retidos na Reclamada, os salrios do ms de 

Abril e 19 dias do ms de Maio de 1.964; 
4 .1  

Que, as diárias se referem aos meses que vo abaixo espe 

cificadõs, e cue tem a receber tambm, 3Li horas de extraordinarios - 

referentes ao ms de Fevereiro de 
Que, tem tamb&n na Reclamada, 106 Dorningos e Feriados /- 

trabalhados e no recebidos; 
Que, nao recebeu o aviso prévio, 1ndeniao, 13Q  ms de 

1.9614 1  f6tias proporcio e pede as direrenças de diárias, os domingos 
e fer1dos e as horas extras. 

DO 	POTO, cor' fundaento nos artigos 477, /178, 1487, 	§- 

l, 132, "c", da C.L.T. e Lei ri 	14.090, requer, reseitoamente a n 

tificaço da Rec1mada para conparecer em audicia, a ser prviame 

t. 
Cont. 	..........................e....................... 
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CONTINUA i O: 

te designada, conte!te a obrigaço, se quier, sob pena de revelia, 

e afinal, condenada no pagamento das percelas seguintes: 

indenizacio e Interaco (1 ano e 7 meses de Casa-. pero- 

dos areeber) ............$131.966,00 
Àv.so Prévio (deixou de oferecer - 30 dias .........f. 614.6Oo,00 

	

rias Prot,orcionai (11 iÇteis) digo; 11 dias tels).. 	73.980,00 

1sde1.96)1(6/12avos) 	 32.299 1 80 
jrio_Reti 	(ms de Abril de 1.9611) ..............7 64.6O0 1 00 

Idc-m Idem (19 dias do ms de Maio de 1.96/4) .......... 	141.1420 1 00 

Doringos e Feriados (106 dias a 	2180 1 00 - da eíitra-  

daatasaid) ................P231.080 1 00 

Diferenças de Dirias (outubro de 1.962-214 dias a 	- 

	

00 or dia) •.......,.. 	38.1400,00 l.600,  

Diferencas Dirias (Novembro de 1942-25 dias a 1.600,00 1j0.000,00 

Idem Id JDezembro de 1.962-25 dias a 1.600 9 00) ... /40.000 1 00 

Idem idem (Maio de 1.96 25 dias a _.600,00) ......... 	140.000700 

idem Ide (Junho de 1.963 - 25 dia a T 1.600,00) .... 	/40.000,00 

Idm Idem (Julho de 1.963 - 5 dia a ' 1.600,00) .... 	140.000,00 
Ldem(Ag6sto de 1.963 - 25 dias a 	1.600,00) ,.. 	/40.000,00 

Idem Ide(Setehro de 1.963 - 25 das a 	1.600,00)..' 40.000.1 00 
€dem (ituhro de 1.963 - ?5 dias a 	1.600,00) .. 	140,000,00 

Idem Idem (Noveribro de 1.963 - 25 dias a 	1.600,00).7 /40.000,00 

Jdem(Dezerbro de 1.963 - 25 dias 	' 1.600 9 00).. 	40.000,00 

imidem (Março de 1.964 - 5 dias a 	1.600 9 00) ..... 	8.000 9 00 

Hora Fxtras (mis de Fevereiro 1964-35  horas a. 32?,90r 11 .301,50  

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	. 0147. 6L7, 30 

Protesta-se por toios os meIos de provas em direito per 

mitidas, depoimento pessoal, testeiunhas, etc. 

Unda, pelo pagamaato, em audincia, das pace1as corres 

identes a sa1Ç.rios, sob pena do 	mento era d31jro 'e:-v. do art 

o 	7 da C.L.T. 

trtnos, 
4- 

( 	, 

-1 

r • 



T' 	 t RTTTT 

Tlo presente instrento particular de procuraço, 
eu LOUIIIVAL M0RIRJL DZ SOUZA, hTasilelro, casado, otorista, re-
sidente e domiciliado v. Perimetral nc 37 - Caaiinas, nesta - 
Capital, nomeio e constituo meus bastantes procuradores os Srs. 
rIoToL GONÇALV S, brasileiro, casado, advogado, e DrTWAL D iN- 

S SOUZA, brasileiro, casado, solicitador acadniico, mbos rei 

demtes e doiciliados nesta Capital, para, com poderes da clusu 
i& e com o !.n especial de properem ao Reclamat6_ 
ria contra a firma "C0ISdRCI0 R0D0VLT0 iNTPdrICTPAL  
sediado Rua 230 E/n. - Setor Bueno, nesta Capital, e iodendo,-
para tal fia, arrolarem testemuriias, 1.uquirirem, reiquirirem, /-

transigirei, desistirem, fazerem acrdo, receberem e darem quita 

rocorrrem de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, - 
.=cutarem sentenças e praticarem todos os detnais atos que se I 

erem necessrios ao fiel cumprimento do presente mandato, inclu 
sive suhstabelecerem e nc.erdo gire ei conjinto ou 59n eH 

7 
L' 	t 0  

Keunrieço  

qL dou fê. 
Em 	 d.s verdade 

- 

4. 



/ 

JL 

P. J. - J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiâiiia 

c$ 4c 

4' 

' 	
) 

E' 



. / 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TEABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr.  

ASSUNTO: RecIamaço apresentada por: 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

a 	 Junta de Conciliação e Julgamento, à r.ua  
às\ 	(t. .. 	

) horas do dia 

) 
do mês 	 , à audiência relativa à 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a  oferecer as provas que 

julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no 

máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência im-

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.a estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

u  
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PODER JUDIC1ARI0 

.JUSTLÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CQNCIL)AÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILI1AÇÃO 

Aos 22 	dias do mês de setembro 	do ano dc mil novecentos 

e .585S
neeta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante 

e o reclamado Consrct0RodoviriO Intermuni- 

cl.pal. - Adair R. da Paixo. 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

	

ama.a 	ao .re iamante.por 44O 	presente 

recla]fl.aç0.,
a1 (duzentos  

os e . 	 e 	 ...... 

150 	9P.0 ....em 

centavos relativos aos dbitos do reclamante dos quais o reclamado 

di ... 

	

ta.çãopela P! 	............................................................................................................................ 

Çusta.snovalorde ... 5..1Ii5 ..00.pe1 	...............par- 

a parbe-° 	 °....°' ° 

art..78.9 ..7. 
,XXXXXXXXXX 



- Do que r  para costar, 

ftChefe da Secretaria, iafri o presnte ermo que vi as'sinado pêlo 

Snr. Juiz PresTdente e porambas as partes. 

JUIZ 
FRESrENTE 	 / 

:44 



FOER JUDCIÂRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 23 ..... dias do mês deSombro do ano de mil novecentos 

e$senaQro-- --- - ------, nesta cidade de Goiânia, 

às14 horas, na Secreteria dez3ta, Junta de peran- 

te mim Secretário, compareceram o Reclamante LOURIV .... OIRAD ,. ...$.W . . 
(:EPRESENTAÇO QUANDO HOUVER) e  o ReclamadoC0JSORCIQ T0DQyIiRIO INTkdJNICIp 	S/A 

(REPRESENTAÇÃO, QUANDO HOUVER) 

epor este i)ltimo me foi dito que, em cumprimento a accirdo celebrado 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cri5OQQ0QQ -------_-----_  relativa aO -prOceSso 

J.CJ413/64,d ------ Quitaç 5o -ao Er d - ad-deseus 
dbi -to$ novalor de Cr$9 0 . 603,10 . O Reclamado pagouas custas pela me 

$ 	
- 

tade no vaJor de Cr 
veIo Reclamante toi dito que recebia amenclonada importanciaque 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral 
e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeítoaoobetodapre_ 

sente reclamação, sejaa que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

o pagrrento foi feito pelo 
heque flQ 160.132 do BEnco 

Brasil s/'. 

............................ 

da Sec 

Reciannte 

-1----............ ... 
a m 



- 	
- 

J 	(_ --/-.•. r 

TF'OURO 	T L .OLTkO 
N C1ONAL 	NACIC,NA L- 

M1iIdilli 

-- 

ÇnNCÇ..0 

28•* ttí* 	
; 	 .7. 

93 
	

.. (T 
	

1 
1  41 

- - 	 - 	 . 

	

H 

7 	- 	

2 

D 	
DE FÔLHAS 

as, »e; 	e Do 
 

.

....dc.... ..... 

— 

QtJIVADO 
EmL/jL/ 

. .... N. bE 
Chefo d 


